INDICAÇÃO N°. 167/2022
AUTOR: ADRIANO LAURINDO DA SILVA
                   
		Senhor Presidente

		  De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Plenário solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de fazer um estudo a respeito da viabilidade legal jurídico e financeira orçamentaria de instituição de isenção de taxa de coleta de lixo para as pessoas hipossuficientes ou nos mesmo moldes da isenção de IPTU. 

	              J U S T I F I C A T I VA

		 Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que, existem alguns munícipes que não possuem condições financeiras de custear a taxa da coleta de lixo, pensando nisso necessário se faz esse levantamento para viabilizar essa isenção, beneficiando aquelas famílias mais carentes do nosso município. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação. 


Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 16 de maio de 2022.



Willian Mariano Batista (Bicudo)             Edemundo Aparecido Gonçalves dos Reses
          Vereador                                    	                       Vereador
 
Carlos Antonio Cunha Resende           Sebastião Nunes de Oliveira (Curica) 
         Vereador                                                     Vereador

Jose Altamiro da Silva (Nego)                 Ednaldo Fragas da Silva (Quatizinho)
          Vereador	                                  Vereador

Paulo Cesar Trindade                                Jubio Carlos Montel de Moraes (Jubinha) 
           Vereador                                                            Vereador


Adriano Laurindo da Silva      Anilton Silva de Moura         Elias Bueno de Souza
          Vereador                                 Vereador                               Vereador
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